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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

Promulgada em 5 de outubro de 1988

DOU 191-A, de 05.10.1988.

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia Na-
cional Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado 
a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, 
a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na or-
dem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, 
promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indis-
solúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se 
em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

arts. 18, caput; e 60, § 4º, I e II, desta CF.
I - a soberania;

arts. 20, VI; 21, I e III; 84, VII, VIII, XIX e XX, desta CF.
arts. 36, 237, I a III, 260, 263, NCPC.
arts. 780 a 790, CPP.
arts. 215 a 229, RISTF.

II - a cidadania;
arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII; e 60, § 4º, desta CF.
Lei 9.265/1996 (Estabelece a gratuidade dos atos necessários ao exercício 
da cidadania).
Lei 10.835/2004 (Institui a renda básica da cidadania).

III - a dignidade da pessoa humana;
arts. 5º, XLII, XLIII, XLVIII a L; 34, VII, b; 226, § 7º, 227; e 230 desta CF.
art. 8º, III, da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos editados pelo Poder Executivo 
Federal que dispõem sobre a promulgação de convenções e recomendações 
da Organização Internacional do Trabalho - OIT ratificadas pelo Brasil).
Súm. Vin. 6; 11; 14; e 56, STF.

IV - os valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa;
arts. 6º a 11; e 170, desta CF.
Lei 12.529/2011 (Lei Antitruste).
Lei 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica).

V - o pluralismo político.
art. 17 desta CF.
Lei 9.096/1995 (Lei dos Partidos Políticos).

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

arts. 14; 27, § 4º; 29, XIII; 60, § 4º, II; e 61, § 2º, desta CF.
art. 1º, Lei 9.709/1998 (Regulamenta a execução do disposto nos incisos I a 
III do art. 14 desta CF).

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre 
si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

art. 60, § 4º, III, desta CF.
Súm. Vinc. 37, STF.
Súm. 649, STF.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federa-
tiva do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

art. 29, 1, d, Dec. 99.710/1990 (Promulga a Convenção Sobre os Direitos 
das Crianças).
art. 10, 1, Dec. 591/1992 (Promulga o Pacto Internacional Sobre Direitos Eco-
nômicos, Sociais e Culturais).

II - garantir o desenvolvimento nacional;
arts. 23, p.u., e 174, § 1º, desta CF.

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualda-
des sociais e regionais;

arts. 23, X; e 214 desta CF.
arts. 79 a 81, ADCT.
EC 31/2000 (Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza).
LC 111/2001 (Dispõe sobre o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza).

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

art. 4º, VIII, desta CF.
Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial).
Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos editados pelo Poder Executivo 
Federal que dispõem sobre a promulgação de convenções e recomendações 
da Organização Internacional do Trabalho – OIT ratificadas pelo Brasil).
Dec. 3.956/2001 (Promulga a Convenção Interamericana para Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação Contra Pessoas Portadoras de Deficiência).
Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção sobre a Eliminação de Todas as For-
mas de Discriminação Contra a Mulher).
Dec. 4.886/2003 (Dispõe sobre a Política Nacional de Promoção da Igual-
dade Racial - PNPIR).
Dec. 11.471/2023 (Institui o Conselho Nacional dos Direito das Pessoas 
Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais, Queers, Intersexos, As-
sexuais e Outras).
ADPF 132 e ADIn 4.277 (Reconhecimento da legalidade jurídica da união 
civil entre pessoas do mesmo sexo, DOU, 13.05.2011).

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações 
internacionais pelos seguintes princípios:

arts. 21, I; e 84, VII e VIII, desta CF.
I - independência nacional;

arts. 78, caput; e 91, § 1º, III e IV, desta CF.
Lei 8.183/1991 (Dispõe sobre a organização e o funcionamento do Conselho 
de Defesa Nacional) e Dec. 893/1993 (Regulamento).

II - prevalência dos direitos humanos;
Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
- Pacto de São José da Costa Rica).
Dec. 4.463/2002 (Dispõe sobre a declaração de reconhecimento da compe-
tência obrigatória da Corte Interamericana em todos os casos relativos à in-
terpretação ou aplicação da Convenção Americana sobre Direitos Humanos).
Lei 12.528/2011 (Comissão Nacional da Verdade).
Dec. 8.767/2016 (Promulga a Convenção Internacional para a Proteção de 
Todas as Pessoas contra o Desaparecimento Forçado).

III - autodeterminação dos povos;
IV - não intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;

art. 5º, XLII e XLIII, desta CF.
Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos).
Dec. 5.639/2005 (Promulga a Convenção Interamericana contra o Terrorismo).

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;
X - concessão de asilo político.

Dec. 55.929/1965 (Promulga a Convenção sobre Asilo Territorial).
Lei 9.474/1997 (Estatuto dos Refugiados, de 1951).
arts. 27 a 29 da Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a inte-
gração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

Dec. 350/1991 (Promulga o Tratado para a Constituição de um Mercado 
Comum - Mercosul).
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CÓDIGO COMERCIAL

LEI Nº 556, DE 25 DE JUNHO DE 1850

Institui o Código Comercial

PARTE PRIMEIRA 

DO COMÉRCIO EM GERAL

Arts. 1º a 456. Revogados pela Lei 10.406/2002 (Código Civil).

PARTE SEGUNDA 

DO COMÉRCIO MARÍTIMO

TÍTULO I 

DAS EMBARCAÇÕES

art. 178, CF.
art. 967, CC/2002.
art. 766 e ss., NCPC.
Dec.-Lei 116/1967 (Dispõe sobre as operações inerentes ao transporte de mer-
cadorias por via d’água nos portos brasileiros, delimitando suas responsabi-
lidades e tratando das faltas e avarias).
Dec.-Lei 190/1967 (Dispõe sobre o despacho de embarcações brasileiras em-
pregadas na cabotagem).
Dec. 64.385/1969 (Regulamenta o Dec.-Lei 190/1967).
Lei 7.652/1988 (Dispõe sobre o registro de propriedade marítima).
Lei 9.537/1997 (Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas 
sob jurisdição nacional).
Dec. 2.596/1998 (Regulamenta a Lei 9.537/1997).

Art. 457. Somente podem gozar das prerrogativas e favores con-
cedidos a embarcações brasileiras as que verdadeiramente per-
tencerem a súditos do Império, sem que algum estrangeiro nelas 
possua parte ou interesse.
Provando-se que alguma embarcação, registrada debaixo do nome 
de brasileiro, pertence no todo ou em parte a estrangeiro, ou que 
este tem nela algum interesse, será apreendida como perdida; e 
metade do seu produto aplicado para o denunciante, havendo-o, e 
a outra metade a favor do cofre do Tribunal do Comércio respectivo.
Os súditos brasileiros domiciliados em país estrangeiro não podem 
possuir embarcação brasileira; salvo se nela for comparte alguma 
casa comercial brasileira estabelecida no Império.
Art. 458. Acontecendo que alguma embarcação brasileira passe 
por algum título domínio de estrangeiro no todo ou em parte, não 
poderá navegar com a natureza de propriedade brasileira, enquan-
to não for alienada a súdito do Império.
Art. 459. É livre construir as embarcações pela forma e modo que 
mais conveniente parecer; nenhuma, porém, poderá aparelhar-se 
sem se reconhecer previamente, por vistoria feita na conformidade 
dos regulamentos do Governo, que se acha navegável.
O auto original da vistoria será depositado na secretaria do Tribunal 
do Comércio respectivo; e antes deste depósito nenhuma embar-
cação será admitida a registro.
Art. 460. Toda embarcação brasileira destinada à navegação do 
alto-mar, com exceção somente das que se empregarem exclusiva-
mente nas pescarias das costas, deve ser registrada no Tribunal do 
Comércio do domicílio do seu proprietário ostensivo ou armador (ar-
tigo n. 484), e sem constar do registro não será admitida a despacho.

arts. 466, 1; e 567, 1, deste Código.
Art. 461. O registro deve conter:
1 - a declaração do lugar onde a embarcação foi construída, o nome 
do construtor e a qualidade das madeiras principais;
2 - as dimensões da embarcação em palmos e polegadas; e a sua 
capacidade em toneladas, comprovadas por certidão de arqueação 
com referência à sua data;
3 - a armação de que usa, e quantas cobertas tem;
4 - o dia em que foi lançada ao mar;
5 - o nome de cada um dos donos ou compartes e os seus respec-
tivos domicílios;
6 - menção especificada do quinhão de cada comparte, se for de 
mais de um proprietário, e a época da sua respectiva aquisição, com 
referência à natureza e data do título, que deverá acompanhar a 

petição para o registro. O nome da embarcação registrada e do seu 
proprietário ostensivo ou armador serão publicados por anúncios 
nos periódicos do lugar.
Art. 462. Se a embarcação for de construção estrangeira, além das 
especificações sobreditas, deverá declarar-se no registro a nação a 
que pertencia, o nome que tinha e o que tomou e o título por que 
passou a ser de propriedade brasileira; podendo omitir-se, quando 
não conste dos documentos, o nome do construtor.
Art. 463. O proprietário armador prestará juramento por si ou por 
seu procurador nas mãos do presidente do tribunal, de que a sua 
declaração é verídica, e de que todos os proprietários da embar-
cação são verdadeiramente súditos brasileiros, obrigando-se por 
termo a não fazer uso ilegal do registro, e a entregá-lo dentro de 1 
(um) ano no mesmo tribunal, no caso da embarcação ser vendida, 
perdida ou julgada incapaz de navegar; pena de incorrer na multa 
no mesmo termo declarada, que o tribunal arbitrará.
Nos lugares onde não houver Tribunal do Comércio, todas as 
diligências sobreditas serão praticadas perante o juiz de direito do 
comércio, que enviará ao tribunal competente as devidas participa-
ções, acompanhadas dos documentos respectivos.
Art. 464. Todas as vezes que qualquer embarcação mudar de pro-
prietário ou de nome, será o seu registro apresentado no Tribunal 
do Comércio respectivo para as competentes anotações.
Art. 465. Sempre que a embarcação mudar de capitão, será esta 
alteração anotada no registro, pela autoridade que tiver a seu car-
go a matrícula dos navios, no porto onde a mudança tiver lugar.
Art. 466. Toda a embarcação brasileira em viagem é obrigada a 
ter a bordo:
1 - o seu registro (artigo n. 460);
2 - o passaporte do navio;
3 - o rol da equipagem ou matrícula;
4 - a guia ou manifesto da Alfândega do porto brasileiro donde 
houver saído, feito na conformidade das leis, regulamentos e 
instruções fiscais;
5 - a carta de fretamento nos casos em que este tiver lugar, e os 
conhecimentos da carga existente a bordo, se alguma existir;
6 - os recibos das despesas dos portos donde sair, compreendidas as 
de pilotagem, ancoragem e mais direitos ou impostos de navegação;
7 - um exemplar do Código Comercial.
Art. 467. A matrícula deve ser feita no porto do armamento da 
embarcação, e conter:

art. 544 deste Código.
1 - os nomes do navio, capitão, oficiais e gente da tripulação, com 
declaração de suas idades, estado, naturalidade e domicílio, e o 
emprego de cada um a bordo;
2 - o porto da partida e o do destino, e a torna-viagem, se esta for 
determinada;
3 - as soldadas ajustadas, especificando-se, se são por viagem ou 
ao mês, por quantia certa ou a frete, quinhão ou lucro na viagem;
4 - as quantias adiantadas, que se tiverem pago ou prometido pagar 
por conta das soldadas;
5 - a assinatura do capitão, e de todos os oficiais do navio e mais 
indivíduos da tripulação que souberem escrever (artigos n. 511 e 512).
Art. 468. As alienações ou hipotecas de embarcações brasileiras 
destinadas à navegação do alto-mar só podem fazer-se por escritura 
pública, na qual se deverá inserir o teor do seu registro, com todas as 
anotações que nele houver (artigos n. 472 e 474); pena de nulidade.
Todos os aprestos, aparelhos e mais pertences existentes a bordo 
de qualquer navio ao tempo da sua venda deverão entender-se 
compreendidos nesta, ainda que deles se não faça expressa menção; 
salvo havendo no contrato convenção em contrário.

arts. 92; 1.473, VI; e 1.474, CC/2002.
arts. 12 a 14, Lei 7.652/1988 (Dispõe sobre o registro de propriedade marítima).

Art. 469. Vendendo-se algum navio em viagem, pertencem ao 
comprador os fretes que vencer nesta viagem; mas se na data do 
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 

DAS NORMAS 

PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS 

NORMAS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado 
conforme os valores e as normas fundamentais estabelecidos na 
Constituição da República Federativa do Brasil, observando-se as 
disposições deste Código.

art. 5º, XXXV a XXXVII, LIII a LVI, LXVII, LXXIV e LXXVIII, CF.
Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve 
por impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.

art. 312, CPC.
Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou le-
são a direito.

art. 5º, XXXV, CF.
§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.

Lei 9.307/1996 (Arbitragem).
Súm. 485, STJ.

§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual 
dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução con-
sensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados, 
defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no 
curso do processo judicial.

Lei 13.140/2015 (Mediação e autocomposição).
Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solu-
ção integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.

art. 5º, LXXVIII, CF.
Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo deve 
comportar-se de acordo com a boa-fé.

arts. 26 a 41 e 67 a 69, CPC.
Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para 
que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva.
Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em relação 
ao exercício de direitos e faculdades processuais, aos meios de de-
fesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções processuais, 
competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório.

art. 5º, caput e LV, CF.
Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins 
sociais e às exigências do bem comum, resguardando e promo-
vendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcio-
nalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência.

arts. 35 e 49, LC 35/1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional).
art. 5º, LINDB.

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela 
seja previamente ouvida.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
I - à tutela provisória de urgência;

arts. 300 a 310, CPC.
II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, inci-
sos II e III;

ADI 5492.

III - à decisão prevista no art. 701.

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com 
base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às par-
tes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria 
sobre a qual deva decidir de ofício.
Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade.

art. 93, IX, CF.
arts. 489, § 1º, e 1.013, § 3º, IV, CPC.

Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, pode ser au-
torizada a presença somente das partes, de seus advogados, de 
defensores públicos ou do Ministério Público.

art. 7º, XIII, Estatuto da OAB.
Súm. Vinc. 14, STF.

Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à or-
dem cronológica de conclusão para proferir sentença ou acórdão. 
(Alterado pela Lei 13.256/2016)

art. 153, CPC.
Res. 202/2015, CNJ. 

§ 1º A lista de processos aptos a julgamento deverá estar perma-
nentemente à disposição para consulta pública em cartório e na 
rede mundial de computadores.

art. 1.046, § 5º, CPC.
§ 2º Estão excluídos da regra do caput:
I - as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de acor-
do ou de improcedência liminar do pedido;
II - o julgamento de processos em bloco para aplicação de tese ju-
rídica firmada em julgamento de casos repetitivos;
III - o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente de resolu-
ção de demandas repetitivas;
IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932;
V - o julgamento de embargos de declaração; 
VI - o julgamento de agravo interno;
VII - as preferências legais e as metas estabelecidas pelo Conselho 
Nacional de Justiça;
VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais que tenham 
competência penal;
IX - a causa que exija urgência no julgamento, assim reconhecida 
por decisão fundamentada.
§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a ordem cro-
nológica das conclusões entre as preferências legais.
§ 4º Após a inclusão do processo na lista de que trata o § 1º, o 
requerimento formulado pela parte não altera a ordem cronológica 
para a decisão, exceto quando implicar a reabertura da instrução 
ou a conversão do julgamento em diligência.
§ 5º Decidido o requerimento previsto no § 4º, o processo retornará 
à mesma posição em que anteriormente se encontrava na lista.
§ 6º Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no § 1º ou, conforme 
o caso, no § 3º, o processo que:
I - tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo quando houver ne-
cessidade de realização de diligência ou de complementação da 
instrução;
II - se enquadrar na hipótese do art. 1.040, inciso II.

CAPÍTULO II 

DA APLICAÇÃO 

DAS NORMAS PROCESSUAIS

Art. 13. A jurisdição civil será regida pelas normas processuais bra-
sileiras, ressalvadas as disposições específicas previstas em tratados, 
convenções ou acordos internacionais de que o Brasil seja parte.
Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável imedia-
tamente aos processos em curso, respeitados os atos processuais 
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Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estran-
geiro, e o importador respondem, independentemente da existên-
cia de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, mon-
tagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamen-
to de seus produtos, bem como por informações insuficientes ou 
inadequadas sobre sua utilização e riscos.
§ 1º O produto é defeituoso quando não oferece a segurança que 
dele legitimamente se espera, levando-se em consideração as cir-
cunstâncias relevantes, entre as quais:
I - sua apresentação;
II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam;
III - a época em que foi colocado em circulação.
§ 2º O produto não é considerado defeituoso pelo fato de outro de 
melhor qualidade ter sido colocado no mercado.
§ 3º O fabricante, o construtor, o produtor ou importador só não 
será responsabilizado quando provar:
I - que não colocou o produto no mercado;
II - que, embora haja colocado o produto no mercado, o defeito 
inexiste;
III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos termos do 
artigo anterior, quando:
I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não pu-
derem ser identificados;
II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabrican-
te, produtor, construtor ou importador;
III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis.
Parágrafo único. Aquele que efetivar o pagamento ao prejudicado 
poderá exercer o direito de regresso contra os demais responsáveis, 
segundo sua participação na causação do evento danoso.

art. 283, CC/2002.
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da 
existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumi-
dores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por 
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

arts. 7º, p.u.; 25; 27; 34; e 51, III, deste Código.
Súm. 130, 387 e 595, STJ.

§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que 
o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as 
circunstâncias relevantes, entre as quais:
I - o modo de seu fornecimento;
II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;
III - a época em que foi fornecido.
§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas 
técnicas.
§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando 
provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
§ 4º A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será 
apurada mediante a verificação de culpa.
Arts. 15 e 16. (Vetados.)
Art. 17. Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos consumido-
res todas as vítimas do evento.

SEÇÃO III 
DA RESPONSABILIDADE POR 

VÍCIO DO PRODUTO E DO SERVIÇO

Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não 
duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou 
quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consu-
mo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por 
aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes 
do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, 
respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o 
consumidor exigir a substituição das partes viciadas.

arts. 264 a 266; e 275 a 285, CC/2002.
§ 1º Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode 
o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:
I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em per-
feitas condições de uso;

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atuali-
zada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos;
III - o abatimento proporcional do preço.
§ 2º Poderão as partes convencionar a redução ou ampliação do 
prazo previsto no parágrafo anterior, não podendo ser inferior a 
sete nem superior a cento e oitenta dias. Nos contratos de adesão, 
a cláusula de prazo deverá ser convencionada em separado, por 
meio de manifestação expressa do consumidor.
§ 3º O consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas do 
§ 1º deste artigo sempre que, em razão da extensão do vício, a 
substituição das partes viciadas puder comprometer a qualidade 
ou características do produto, diminuir-lhe o valor ou se tratar de 
produto essencial.

art. 16, Dec. 7.963/2013 (Institui o Plano Nacional de Consumo e Cidadania 
e cria a Câmara Nacional das Relações de Consumo).

§ 4º Tendo o consumidor optado pela alternativa do inciso I do § 1º 
deste artigo, e não sendo possível a substituição do bem, poderá 
haver substituição por outro de espécie, marca ou modelo diversos, 
mediante complementação ou restituição de eventual diferença de 
preço, sem prejuízo do disposto nos incisos II e III do § 1º deste artigo.
§ 5º No caso de fornecimento de produtos in natura, será respon-
sável perante o consumidor o fornecedor imediato, exceto quando 
identificado claramente seu produtor.
§ 6º São impróprios ao uso e consumo:
I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos;
II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, fal-
sificados, corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, peri-
gosos ou, ainda, aqueles em desacordo com as normas regulamen-
tares de fabricação, distribuição ou apresentação;
III - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inadequados 
ao fim a que se destinam.

Art. 19. Os fornecedores respondem solidariamente pelos vícios 
de quantidade do produto sempre que, respeitadas as variações 
decorrentes de sua natureza, seu conteúdo líquido for inferior às 
indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou 
de mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alterna-
tivamente e à sua escolha:

arts. 275 a 285, CC/2002.
I - o abatimento proporcional do preço;
II - complementação do peso ou medida;
III - a substituição do produto por outro da mesma espécie, marca 
ou modelo, sem os aludidos vícios;
IV - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atua-
lizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos.
§ 1º Aplica-se a este artigo o disposto no § 4º do artigo anterior.
§ 2º O fornecedor imediato será responsável quando fizer a pesagem 
ou a medição e o instrumento utilizado não estiver aferido segundo 
os padrões oficiais.
Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de quali-
dade que os tornem impróprios ao consumo ou lhes diminuam o 
valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as 
indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária, podendo 
o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:
I - a reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando cabível;
II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atuali-
zada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos;
III - o abatimento proporcional do preço.
§ 1º A reexecução dos serviços poderá ser confiada a terceiros 
devidamente capacitados, por conta e risco do fornecedor.
§ 2º São impróprios os serviços que se mostrem inadequados para 
os fins que razoavelmente deles se esperam, bem como aqueles 
que não atendam as normas regulamentares de prestabilidade.

Súm. 595, do STJ.
Art. 21. No fornecimento de serviços que tenham por objetivo a 
reparação de qualquer produto considerar-se-á implícita a obriga-
ção do fornecedor de empregar componentes de reposição ori-
ginais adequados e novos, ou que mantenham as especificações 
técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes últimos, autorização 
em contrário do consumidor.
Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessio-
nárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreen-
dimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.
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e critérios estabelecidos nas leis e nos atos 
normativos federais. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.183-56, de 2001)
§ 3º O convênio de que trata o caput será cele-
brado com os Estados, com o Distrito Federal 
e com os Municípios que tenham instituído 
órgão colegiado, com a participação das or-
ganizações dos agricultores familiares e traba-
lhadores rurais sem terra, mantida a paridade 
de representação entre o poder público e a 
sociedade civil organizada, com a finalidade 
de formular propostas para a adequada im-
plementação da política agrária. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
§ 4º Para a realização da vistoria e avaliação 
do imóvel rural para fins de reforma agrária, 
poderá o Estado utilizar-se de força policial. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-
56, de 2001)
§ 5º O convênio de que trata o caput deverá 
prever que a União poderá utilizar servido-
res integrantes dos quadros de pessoal dos 
órgãos e das entidades da Administração 
Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, para a execução das atividades 
referidas neste artigo. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.183-56, de 2001)
Art. 7º Mediante acordo com a União, os 
Estados poderão encarregar funcionários 
federais da execução de Leis e serviços es-
taduais ou de atos e decisões das suas auto-
ridades, pertinentes aos problemas rurais, e, 
reciprocamente, a União poderá, em matéria 
de sua competência, cometer a funcionários 
estaduais, encargos análogos, provendo às 
necessárias despesas de conformidade com 
o disposto no parágrafo terceiro do artigo 
18 da Constituição Federal.
Art. 8º Os acordos, convênios ou contra-
tos poderão conter cláusula que permita 
expressamente a adesão de outras pesso-
as de direito público, interno ou externo, 
bem como de pessoas físicas nacionais ou 
estrangeiras, não participantes direta dos 
atos jurídicos celebrados.
Parágrafo único. A adesão efetivar-se-á com 
a só notificação oficial às partes contratantes, 
independentemente de condição ou termo.

CAPÍTULO III 

DAS TERRAS PÚBLICAS E 

PARTICULARES

SEÇÃO I 
DAS TERRAS PÚBLICAS

Art. 9º Dentre as terras públicas, terão prio-
ridade, subordinando-se aos itens previstos 
nesta Lei, as seguintes:
I - as de propriedade da União, que não te-
nham outra destinação específica;
II - as reservadas pelo Poder Público pa-
ra serviços ou obras de qualquer natureza, 
ressalvadas as pertinentes à segurança na-
cional, desde que o órgão competente con-
sidere sua utilização econômica compatível 
com a atividade principal, sob a forma de 
exploração agrícola;
III - as devolutas da União, dos Estados e 
dos Municípios.
Art. 10. O Poder Público poderá explorar di-
reta ou indiretamente, qualquer imóvel rural 
de sua propriedade, unicamente para fins 
de pesquisa, experimentação, demonstra-
ção e fomento, visando ao desenvolvimento 
da agricultura, a programas de colonização 

ou fins educativos de assistência técnica e 
de readaptação.
§ 1º Somente se admitirá a existência de 
imóveis rurais de propriedade pública, com 
objetivos diversos dos previstos neste artigo, 
em caráter transitório, desde que não haja 
viabilidade de transferi-los para a proprie-
dade privada.
§ 2º Executados os projetos de colonização 
nos imóveis rurais de propriedade pública, 
com objetivos diversos dos previstos neste 
artigo, em caráter transitório.
§ 3º Os imóveis rurais pertencentes à União, 
cuja utilização não se enquadre nos termos 
deste artigo, poderão ser transferidos ao Ins-
tituto Brasileiro de Reforma Agrária, ou com 
ele permutados por ato do Poder Executivo.
Art. 11. O Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária fica investido de poderes de repre-
sentação da União, para promover a discrimi-
nação das terras devolutas federais, restabe-
lecida a instância administrativa disciplinada 
pelo Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro 
de 1946, e com autoridade para reconhecer 
as posses legítimas manifestadas através de 
cultura efetiva e morada habitual, bem co-
mo para incorporar ao patrimônio público as 
terras devolutas federais ilegalmente ocupa-
das e as que se encontrarem desocupadas.
§ 1º Através de convênios, celebrados com os 
Estados e Municípios, iguais poderes poderão 
ser atribuídos ao Instituto Brasileiro de Refor-
ma Agrária, quanto às terras devolutas estadu-
ais e municipais, respeitada a legislação local, 
o regime jurídico próprio das terras situadas 
na faixa da fronteira nacional bem como a 
atividade dos órgãos de valorização regional.
§ 2º Tanto quanto possível, o Instituto Brasilei-
ro de Reforma Agrária imprimirá ao instituto 
das terras devolutas orientação tendente a 
harmonizar as peculiaridades regionais com 
os altos interesses do desbravamento através 
da colonização racional visando a erradicar os 
males do minifúndio e do latifúndio.

SEÇÃO II 
DAS TERRAS PARTICULARES

Art. 12. À propriedade privada da terra ca-
be intrinsecamente uma função social e seu 
uso é condicionado ao bem-estar coletivo 
previsto na Constituição Federal e caracte-
rizado nesta Lei.
Art. 13. O Poder Público promoverá a gra-
dativa extinção das formas de ocupação e 
de exploração da terra que contrariem sua 
função social.
Art. 14. O Poder Público facilitará e presti-
giará a criação e a expansão de associações 
de pessoas físicas e jurídicas que tenham por 
finalidade o racional desenvolvimento extra-
tivo agrícola, pecuário ou agroindustrial, e 
promoverá a ampliação do sistema coope-
rativo, bem como de outras modalidades 
associativas e societárias que objetivem a 
democratização do capital. (Redação dada 
Medida Provisória nº 2.183-56, 2001)
§ 1º Para a implementação dos objetivos re-
feridos neste artigo, os agricultores e traba-
lhadores rurais poderão constituir entidades 
societárias por cotas, em forma consorcial ou 
condominial, com a denominação de “consór-
cio” ou “condomínio”, nos termos dos arts. 3º 
e 6º desta Lei. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.183-56, de 2001)

§ 2º Os atos constitutivos dessas sociedades 
deverão ser arquivados na Junta Comercial, 
quando elas praticarem atos de comércio, e 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas, 
quando não envolver essa atividade. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
Art. 15. A implantação da Reforma Agrária 
em terras particulares será feita em caráter 
prioritário, quando se tratar de zonas críti-
cas ou de tensão social.

TÍTULO II 

DA REFORMA AGRÁRIA

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS E DOS MEIOS DE 

ACESSO À PROPRIEDADE RURAL

Art. 16. A Reforma Agrária visa a estabele-
cer um sistema de relações entre o homem, 
a propriedade rural e o uso da terra, capaz 
de promover a justiça social, o progresso e 
o bem-estar do trabalhador rural e o desen-
volvimento econômico do país, com a gra-
dual extinção do minifúndio e do latifúndio.
Parágrafo único. O Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária será o órgão competente 
para promover e coordenar a execução des-
sa reforma, observadas as normas gerais da 
presente Lei e do seu regulamento.
Art. 17. O acesso à propriedade rural será 
promovido mediante a distribuição ou a 
redistribuição de terras, pela execução de 
qualquer das seguintes medidas:
a) desapropriação por interesse social;
b) doação;
c) compra e venda;
d) arrecadação dos bens vagos;
e) reversão à posse (Vetado) do Poder Público 
de terras de sua propriedade, indevidamente 
ocupadas e exploradas, a qualquer título, 
por terceiros;
f) herança ou legado.

Art. 18. À desapropriação por interesse so-
cial tem por fim:
a) condicionar o uso da terra à sua função 
social;
b) promover a justa e adequada distribuição 
da propriedade;
c) obrigar a exploração racional da terra;
d) permitir a recuperação social e econômica 
de regiões;
e) estimular pesquisas pioneiras, experimen-
tação, demonstração e assistência técnica;
f) efetuar obras de renovação, melhoria e 
valorização dos recursos naturais;
g) incrementar a eletrificação e a industriali-
zação no meio rural;
h) facultar a criação de áreas de proteção à 
fauna, à flora ou a outros recursos naturais, a 
fim de preservá-los de atividades predatórias.

Art. 19. A desapropriação far-se-á na forma 
prevista na Constituição Federal, obedeci-
das as normas constantes da presente Lei.
§ 1º Se for intentada desapropriação parcial, 
o proprietário poderá optar pela desapropria-
ção de todo o imóvel que lhe pertence, quan-
do a área agricultável remanescente, inferior 
a cinquenta por cento da área original, ficar:
a) reduzida a superfície inferior a três vezes 
a dimensão do módulo de propriedade; ou
b) prejudicada substancialmente em suas con-
dições de exploração econômica, caso seja o 
seu valor inferior ao da parte desapropriada.
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§ 2º Para efeito de desapropriação observar-
-se-ão os seguintes princípios:
a) para a fixação da justa indenização, na 
forma do artigo 147, § 1º., da Constituição 
Federal, levar-se-ão em conta o valor decla-
rado do imóvel para efeito do Imposto Ter-
ritorial Rural, o valor constante do cadastro 
acrescido das benfeitorias com a correção 
monetária porventura cabível, apurada na 
forma da legislação específica, e o valor venal 
do mesmo;
b) o poder expropriante não será obrigado 
a consignar, para fins de imissão de posse 
dos bens, quantia superior à que lhes tiver 
sido atribuída pelo proprietário na sua última 
declaração, exigida pela Lei do Imposto de 
Renda, a partir de 1965, se se tratar de pessoa 
física ou o valor constante do ativo, se se tratar 
de pessoa jurídica, num e noutro caso com a 
correção monetária cabível;
c) efetuada a imissão de posse, fica asse-
gurado ao expropriado o levantamento de 
oitenta por cento da quantia depositada para 
obtenção da medida possessória.

§ 3º Salvo por motivo de necessidade ou 
utilidade pública, estão isentos da desapro-
priação:
a) os imóveis rurais que, em cada zona, não 
excederem de três vezes o módulo de produto 
de propriedade, fixado nos termos do artigo 
4º., inciso III;
b) os imóveis que satisfizerem os requisitos 
pertinentes à empresa rural, enunciados no 
artigo 4º., inciso VI;
c) os imóveis que, embora não classificados 
como empresas rurais, situados fora da área 
prioritária de Reforma Agrária, tiverem apro-
vados pelo Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária, e em execução projetos que em prazo 
determinado, os elevem àquela categoria.

§ 4º O foro competente para desapropriação 
é o da situação do imóvel.
§ 5º De toda decisão que fixar o preço em 
quantia superior à oferta formulada pelo ór-
gão expropriante, haverá, obrigatoriamente, 
recurso de ofício para o Tribunal Federal de 
Recursos. Verificado, em ação expropriató-
rio, ter o imóvel valor superior ao declarado 
pelo expropriado, e apurada a má-fé ou o 
dolo deste, poderá a sentença condená-lo à 
penalidade prevista no artigo 49, § 3º., desta 
Lei, deduzindo-se do valor da indenização o 
montante da penalidade.
Art. 20. As desapropriações a serem rea-
lizadas pelo Poder Público, nas áreas prio-
ritárias, recairão sobre:
I - os minifúndios e latifúndios;
II - as áreas já beneficiadas ou a serem por 
obras públicas de vulto;
III - as áreas cujos proprietários desenvolve-
rem atividades predatórias, recusando-se a 
pôr em prática normas de conservação dos 
recursos naturais;
IV - as áreas destinadas a empreendimen-
tos de colonização, quando estes não tive-
rem logrado atingir seus objetivos;
V - as áreas que apresentem elevada inci-
dência de arrendatários, parceiros e pos-
seiros;
VI - as terras cujo uso atual, estudos levados 
a efeito pelo Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária comprovem não ser o adequado à 
sua vocação de uso econômico.

Art. 21. Em áreas de minifúndio, o Poder 
Público tomará as medidas necessárias à 
organização de unidades econômicas ade-
quadas, desapropriando, aglutinando e re-
distribuindo as áreas.
Art. 22. É o Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária autorizado, para todos os efeitos 
legais, a promover as desapropriações ne-
cessárias ao cumprimento da presente Lei.
Parágrafo único. A União poderá desapro-
priar, por interesse social, bens do domínio 
dos Estados, Municípios, Distrito Federal e 
Territórios, precedido o ato, em qualquer 
caso, de autorização legislativa.
Art. 23. Os bens desapropriados por sen-
tença definitiva, uma vez incorporados ao 
patrimônio público, não podem ser objeto 
de reivindicação, ainda que fundada em nu-
lidade do processo de desapropriação. Qual-
quer ação julgada procedente, resolver-se-á 
em perdas e danos.
Parágrafo único. A regra deste artigo aplica-
-se aos imóveis rurais incorporados ao domí-
nio da União, em consequência de ações por 
motivo de enriquecimento ilícito em prejuízo 
do Patrimônio Federal, os quais transferidos 
ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, se-
rão aplicados aos objetivos desta Lei.

CAPÍTULO II 

DA DISTRIBUIÇÃO DE TERRAS

Art. 24. As terras desapropriadas para os fins 
da Reforma Agrária que, a qualquer título, 
vierem a ser incorporadas ao patrimônio do 
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, res-
peitada a ocupação de terras devolutas fe-
derais manifestada em cultura efetiva e mo-
radia habitual, só poderão ser distribuídas:
I - sob a forma de propriedade familiar, nos 
termos das normas aprovadas pelo Institu-
to Brasileiro de Reforma Agrária;
II - a agricultores cujos imóveis rurais sejam 
comprovadamente insuficientes para o sus-
tento próprio e o de sua família;
III - para a formação de glebas destinadas à 
exploração extrativa, agrícola, pecuária ou 
agroindustrial, por associações de agricul-
tores organizadas sob regime cooperativo;
IV - para fins de realização, a cargo do Po-
der Público, de atividades de demonstração 
educativa, de pesquisa, experimentação, as-
sistência técnica e de organização de colô-
nias-escolas;
V - para fins de reflorestamento ou de con-
servação de reservas florestais a cargo da 
União, dos Estados ou dos Municípios.
Art. 25. As terras adquiridas pelo Poder 
Público, nos termos desta Lei, deverão ser 
vendidas, atendidas as condições de maiori-
dade, sanidade e de bons antecedentes, ou 
de reabilitação, de acordo com a seguinte 
ordem de preferência:
I - ao proprietário do imóvel desapropriado, 
desde que venha a explorar a parcela, dire-
tamente ou por intermédio de sua família;
II - aos que trabalhem no imóvel desapro-
priado como posseiros, assalariados, par-
ceiros ou arrendatários;
III - aos agricultores cujas propriedades não 
alcancem a dimensão da propriedade fami-
liar da região;
IV - aos agricultores cujas propriedades se-
jam comprovadamente insuficientes para o 
sustento próprio e o de sua família;

V - aos tecnicamente habilitados na for-
ma dá legislação em vigor, ou que tenham 
comprovada competência para a prática 
das atividades agrícolas.
§ 1º Na ordem de preferência de que trata 
este artigo, terão prioridade os chefes de 
família numerosas cujos membros se propo-
nham a exercer atividade agrícola na área a 
ser distribuída.
§ 2º Só poderão adquirir lotes os trabalha-
dores sem terra, salvo as exceções previstas 
nesta Lei.
§ 3º Não poderá ser beneficiário da distri-
buição de terras a que se refere este artigo o 
proprietário rural, salvo nos casos dos incisos 
I, III e IV, nem quem exerça função pública, au-
tárquica ou em órgão paraestatal, ou se ache 
investido de atribuições parafiscais.
§ 4º Sob pena de nulidade, qualquer alie-
nação ou concessão de terras públicas, nas 
regiões prioritárias, definidas na forma do 
artigo 43, será precedida de consulta ao Ins-
tituto Brasileiro de Reforma Agrária, que se 
pronunciará obrigatoriamente no prazo de 
sessenta dias.
Art. 26. Na distribuição de terras regulada 
por este Capítulo, ressalvar-se-á sempre a 
prioridade pública dos terrenos de marinha 
e seus acrescidos na orla oceânica e na faixa 
marginal dos rios federais, até onde se faça 
sentir a influência das marés, bem como a 
reserva à margem dos rios navegáveis e dos 
que formam os navegáveis.

CAPÍTULO III 

DO FINANCIAMENTO DA REFORMA 

AGRÁRIA

SEÇÃO I 
DO FUNDO NACIONAL DE REFORMA 

AGRÁRIA

Art. 27. É criado o Fundo Nacional de Refor-
ma Agrária, destinado a fornecer os meios 
necessários para o financiamento da Re-
forma Agrária e dos órgãos incumbidos da 
sua execução.
Art. 28. O Fundo Nacional de Reforma Agrá-
ria será constituído:
I - do produto da arrecadação da Contri-
buição de Melhoria cobrada pela União de 
acordo com a legislação vigente;
II - da destinação específica de 3% (três por 
cento) da receita tributária da União;
III - dos recursos destinados em lei à Supe-
rintendência de Política Agrária (SUPRA), 
ressalvado o disposto no artigo 117;
IV - dos recursos oriundos das verbas de ór-
gãos e de entidades vinculados por con-
vênios ao Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária;
V - de doações recebidas;
VI - da receita do Instituto Brasileiro de Re-
forma Agrária.
§ 1º Os recursos de que tratam os incisos I e 
II, deste artigo, bem como os provenientes 
de quaisquer créditos adicionais destinados à 
execução dos planos nacional e regionais de 
Reforma Agrária, não poderão ser suprimidos, 
nem aplicados em outros fins.
§ 2º Os saldos dessas dotações em poder do 
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária ou a 
seu favor, verificados no final de cada exercí-
cio, não prescrevem, e serão aplicados, na sua 
totalidade, em consonância com os objetivos 
da presente Lei.
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mista que estarão disponíveis para a realiza-
ção de licitação.
Parágrafo único. O catálogo referido no 
caput poderá ser utilizado em licitações cujo 
critério de julgamento seja o menor preço 
ou o maior desconto e conterá toda a docu-
mentação e todos os procedimentos da fase 
interna da licitação, assim como as especifi-
cações dos respectivos objetos, conforme 
disposto em regulamento.

CAPÍTULO II. 

DOS CONTRATOS

SEÇÃO I. 
DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 68. Os contratos de que trata esta Lei re-
gulam-se pelas suas cláusulas, pelo disposto 
nesta Lei e pelos preceitos de direito privado.
Art. 69. São cláusulas necessárias nos con-
tratos disciplinados por esta Lei:
I – o objeto e seus elementos característicos;
II – o regime de execução ou a forma de for-
necimento;
III – o preço e as condições de pagamento, 
os critérios, a data-base e a periodicidade 
do reajustamento de preços e os critérios de 
atualização monetária entre a data do adim-
plemento das obrigações e a do efetivo pa-
gamento;
IV – os prazos de início de cada etapa de 
execução, de conclusão, de entrega, de ob-
servação, quando for o caso, e de recebi-
mento;
V – as garantias oferecidas para assegu-
rar a plena execução do objeto contratual, 
quando exigidas, observado o disposto no 
art. 68;
VI – os direitos e as responsabilidades das 
partes, as tipificações das infrações e as res-
pectivas penalidades e valores das multas;
VII – os casos de rescisão do contrato e os 
mecanismos para alteração de seus termos;
VIII – a vinculação ao instrumento convo-
catório da respectiva licitação ou ao termo 
que a dispensou ou a inexigiu, bem como 
ao lance ou proposta do licitante vencedor;
IX – a obrigação do contratado de manter, 
durante a execução do contrato, em compa-
tibilidade com as obrigações por ele assu-
midas, as condições de habilitação e quali-
ficação exigidas no curso do procedimento 
licitatório;
X – matriz de riscos.
§ 1º. (VETADO).
§ 2º. Nos contratos decorrentes de licitações 
de obras ou serviços de engenharia em que 
tenha sido adotado o modo de disputa aberto, 
o contratado deverá reelaborar e apresentar à 
empresa pública ou à sociedade de economia 
mista e às suas respectivas subsidiárias, por 
meio eletrônico, as planilhas com indicação 
dos quantitativos e dos custos unitários, bem 
como do detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos So-
ciais (ES), com os respectivos valores adequa-
dos ao lance vencedor, para fins do disposto 
no inciso III do caput deste artigo.
Art. 70. Poderá ser exigida prestação de ga-
rantia nas contratações de obras, serviços 
e compras.
§ 1º. Caberá ao contratado optar por uma das 
seguintes modalidades de garantia:

I – caução em dinheiro;
II – seguro-garantia;
III – fiança bancária.
§ 2º. A garantia a que se refere o caput não 
excederá a 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato e terá seu valor atualizado nas mes-
mas condições nele estabelecidas, ressalvado 
o previsto no § 3º deste artigo.
§ 3º. Para obras, serviços e fornecimentos 
de grande vulto envolvendo complexidade 
técnica e riscos financeiros elevados, o limite 
de garantia previsto no § 2º poderá ser ele-
vado para até 10% (dez por cento) do valor 
do contrato.
§ 4º. A garantia prestada pelo contratado 
será liberada ou restituída após a execução 
do contrato, devendo ser atualizada mone-
tariamente na hipótese do inciso I do §  1º 
deste artigo.
Art. 71. A duração dos contratos regidos 
por esta Lei não excederá a 5 (cinco) anos, 
contados a partir de sua celebração, exceto:
I – para projetos contemplados no plano de 
negócios e investimentos da empresa públi-
ca ou da sociedade de economia mista;
II – nos casos em que a pactuação por prazo 
superior a 5 (cinco) anos seja prática rotinei-
ra de mercado e a imposição desse prazo in-
viabilize ou onere excessivamente a realiza-
ção do negócio.
Parágrafo único. É vedado o contrato por 
prazo indeterminado.
Art. 72. Os contratos regidos por esta Lei so-
mente poderão ser alterados por acordo entre 
as partes, vedando-se ajuste que resulte em 
violação da obrigação de licitar.
Art. 73. A redução a termo do contrato po-
derá ser dispensada no caso de pequenas 
despesas de pronta entrega e pagamento 
das quais não resultem obrigações futuras 
por parte da empresa pública ou da socie-
dade de economia mista.
Parágrafo único. O disposto no caput não 
prejudicará o registro contábil exaustivo dos 
valores despendidos e a exigência de recibo 
por parte dos respectivos destinatários.
Art. 74. É permitido a qualquer interessado 
o conhecimento dos termos do contrato e a 
obtenção de cópia autenticada de seu inteiro 
teor ou de qualquer de suas partes, admiti-
da a exigência de ressarcimento dos custos, 
nos termos previstos na Lei nº 12.527, de 18 
de novembro de 2011.
Art. 75. A empresa pública e a sociedade de 
economia mista convocarão o licitante ven-
cedor ou o destinatário de contratação com 
dispensa ou inexigibilidade de licitação para 
assinar o termo de contrato, observados o 
prazo e as condições estabelecidos, sob pe-
na de decadência do direito à contratação.
§ 1º O prazo de convocação poderá ser pror-
rogado 1 (uma) vez, por igual período.
§ 2º É facultado à empresa pública ou à so-
ciedade de economia mista, quando o con-
vocado não assinar o termo de contrato no 
prazo e nas condições estabelecidos:
I – convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições pro-
postas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto aos preços atualizados em confor-
midade com o instrumento convocatório;
II – revogar a licitação.

Art. 76. O contratado é obrigado a reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados, e 
responderá por danos causados diretamente 
a terceiros ou à empresa pública ou socieda-
de de economia mista, independentemen-
te da comprovação de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato.
Art. 77. O contratado é responsável pelos 
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato.
§ 1º. A inadimplência do contratado quanto 
aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à empresa pública ou à socieda-
de de economia mista a responsabilidade por 
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do contrato ou restringir a regularização e o 
uso das obras e edificações, inclusive perante 
o Registro de Imóveis.
§ 2º. (VETADO).
Art. 78. O contratado, na execução do con-
trato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subcontratar par-
tes da obra, serviço ou fornecimento, até o 
limite admitido, em cada caso, pela empresa 
pública ou pela sociedade de economia mis-
ta, conforme previsto no edital do certame.
§ 1º. A empresa subcontratada deverá aten-
der, em relação ao objeto da subcontratação, 
as exigências de qualificação técnica impostas 
ao licitante vencedor.
§ 2º. É vedada a subcontratação de empresa 
ou consórcio que tenha participado:
I – do procedimento licitatório do qual se ori-
ginou a contratação;
II – direta ou indiretamente, da elaboração 
de projeto básico ou executivo.
§ 3º. As empresas de prestação de serviços 
técnicos especializados deverão garantir que 
os integrantes de seu corpo técnico executem 
pessoal e diretamente as obrigações a eles 
imputadas, quando a respectiva relação for 
apresentada em procedimento licitatório ou 
em contratação direta.
Art. 79. Na hipótese do § 6º do art. 54, quando 
não for gerada a economia prevista no lan-
ce ou proposta, a diferença entre a econo-
mia contratada e a efetivamente obtida será 
descontada da remuneração do contratado.
Parágrafo único. Se a diferença entre a eco-
nomia contratada e a efetivamente obtida 
for superior à remuneração do contratado, 
será aplicada a sanção prevista no contrato, 
nos termos do inciso VI do caput do art. 69 
desta Lei.
Art. 80. Os direitos patrimoniais e autorais 
de projetos ou serviços técnicos especializa-
dos desenvolvidos por profissionais autôno-
mos ou por empresas contratadas passam 
a ser propriedade da empresa pública ou 
sociedade de economia mista que os tenha 
contratado, sem prejuízo da preservação 
da identificação dos respectivos autores e 
da responsabilidade técnica a eles atribuída.

SEÇÃO II. 
DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 81. Os contratos celebrados nos regimes 
previstos nos incisos I a V do art. 43 contarão 
com cláusula que estabeleça a possibilidade 
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qualquer outro símbolo de titularidade de 
organização esportiva: 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) 
ano, ou multa. 
Art. 169. Importar, exportar, vender, distri-
buir, oferecer ou expor à venda, ocultar ou 
manter em estoque quaisquer sinais visivel-
mente distintivos, emblemas, marcas, logo-
marcas, mascotes, lemas, hinos e qualquer 
outro símbolo de titularidade de organiza-
ção esportiva ou produtos resultantes de sua 
reprodução, imitação, falsificação ou modi-
ficação não autorizadas para fins comerciais 
ou de publicidade: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, 
e multa. 
Marketing de Emboscada por Associação 

Art. 170. Divulgar marcas, produtos ou ser-
viços, com o fim de alcançar vantagem eco-
nômica ou publicitária, por meio de asso-
ciação com sinais visivelmente distintivos, 
emblemas, marcas, logomarcas, mascotes, 
lemas, hinos e qualquer outro símbolo de 
titularidade de organização esportiva, sem 
sua autorização ou de pessoa por ela indica-
da, induzindo terceiros a acreditar que tais 
marcas, produtos ou serviços são aprovados, 
autorizados ou endossados pela organiza-
ção esportiva titular dos direitos violados: 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) 
ano, ou multa. 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre 
quem, sem autorização da organização 
esportiva promotora de evento esportivo 
ou de pessoa por ela indicada, vincular o 
uso de ingressos, de convites ou de qual-
quer espécie de autorização de acesso aos 
eventos esportivos a ações de publicidade 
ou a atividades comerciais, com o intuito de 
obter vantagem econômica. 

Marketing de Emboscada por Intrusão 

Art. 171. Expor marcas, negócios, estabe-
lecimentos, produtos ou serviços ou prati-
car atividade promocional, não autorizados 
pela organização esportiva proprietária ou 
por pessoa por ela indicada, atraindo de 
qualquer forma a atenção pública nos lo-
cais da ocorrência de eventos esportivos, 
com o fim de obter vantagem econômica 
ou publicitária: 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) 
ano, ou multa. 
Art. 172. Nos crimes previstos nesta Seção, 
somente se procede mediante representa-
ção da organização esportiva titular dos di-
reitos violados, com exceção do crime pre-
visto no art. 169 desta Lei, em que a ação é 
pública incondicionada. 

TÍTULO III 

DA INTEGRIDADE ESPORTIVA E DA 

CULTURA DE PAZ NO ESPORTE

CAPÍTULO I 

DA GARANTIA À INCERTEZA DO 

RESULTADO ESPORTIVO

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 173. A prática esportiva no nível da 
excelência esportiva, caracterizada por ser 
disputada por atletas de alto rendimento es-
portivo, e a busca pela melhor performan-
ce não prejudicam a conformidade com o 

princípio da igualdade de condições entre 
os competidores. 

SEÇÃO II 
DA PREVENÇÃO E DO CONTROLE DE 

DOPAGEM

Art. 174. O controle de dopagem tem por 
objetivo garantir o direito de os atletas e as 
organizações participarem de competições 
livres de dopagem, promover a conservação 
da saúde e preservar a justiça e a igualdade 
entre os competidores. 
§ 1º O controle de dopagem será realiza-
do por meio de programas harmonizados, 
coordenados e eficazes em nível nacional 
e internacional no âmbito da detecção, da 
punição e da prevenção da dopagem. 
§ 2º Considera-se dopagem no esporte a 
violação de regra antidopagem cometida 
por atleta, por terceiro ou por organização 
esportiva. 
§ 3º As instituições destinadas à prevenção 
e ao controle de dopagem deverão obser-
var as disposições do Código Mundial An-
tidopagem, editado pela Agência Mundial 
Antidopagem. 
Art. 175. A Autoridade Brasileira de Contro-
le de Dopagem (ABCD), órgão vinculado ao 
Ministério do Esporte, é a organização na-
cional antidopagem, à qual compete, pri-
vativamente: 
I - (Vetado na Lei 14.597/2023); 
II - coordenar nacionalmente o combate à 
dopagem no esporte, respeitadas as diretri-
zes estabelecidas pelo CNE; 
III - conduzir os testes de controle de dopa-
gem, durante os períodos de competição 
e em seus intervalos, a gestão de resulta-
dos, as investigações e outras atividades re-
lacionadas à antidopagem, respeitadas as 
atribuições de organizações internacionais 
previstas no Código Mundial Antidopagem; 
IV - expedir autorizações de uso terapêu-
tico, respeitadas as atribuições de organi-
zações internacionais previstas no Código 
Mundial Antidopagem; 
V - certificar e identificar profissionais, ór-
gãos e entidades para atuar no controle de 
dopagem; 
VI - editar resoluções sobre os procedimen-
tos técnicos de controle de dopagem, ob-
servadas as normas previstas no Código 
Mundial Antidopagem e a legislação cor-
relata; 
VII - manter interlocução com os organis-
mos internacionais envolvidos com maté-
rias relacionadas à antidopagem, respeita-
das as competências dos demais órgãos da 
União; 
VIII - divulgar e adotar as normas técnicas 
internacionais relacionadas ao controle de 
dopagem e a lista de substâncias e méto-
dos proibidos no esporte, editada pela 
Agência Mundial Antidopagem; 
IX - informar à Justiça Desportiva Antido-
pagem as violações às regras de dopagem, 
participando do processo na condição de 
fiscal da legislação antidopagem. 
§ 1º A ABCD poderá delegar a competência 
para a coleta de amostras e a prática dos de-
mais atos materiais relacionados ao controle 
de dopagem. 
§ 2º A ABCD poderá propor ao CNE a edição 
e as alterações de normas antidopagem, 

atualizando-as conforme o Código Mundial 
Antidopagem e as normas expedidas pela 
Agência Mundial Antidopagem. 
Art. 176. Às organizações privadas com-
ponentes do Sinesp incumbem a adoção, a 
implementação e a aplicação de regras an-
tidopagem, nos termos estabelecidos nesta 
Lei e em normas regulamentares expedidas 
pelo CNE e pela ABCD. 

SEÇÃO III 
DA PREVENÇÃO E DO COMBATE À 
MANIPULAÇÃO DE RESULTADOS 

ESPORTIVOS

Art. 177. A prevenção e o combate à mani-
pulação de resultados esportivos têm por 
objetivo afastar a possibilidade de conluio 
intencional, ato ou omissão que visem a al-
teração indevida do resultado ou do curso 
de competição esportiva, atentando contra 
a imprevisibilidade da competição, prova ou 
partida esportiva com vistas à obtenção de 
benefício indevido para si ou para outros. 
Parágrafo único. A administração pública 
federal estabelecerá parcerias com as or-
ganizações esportivas que administram e 
regulam a prática do esporte para promover 
mecanismos de monitoramento das compe-
tições esportivas com vistas a possibilitar a 
prevenção e o combate à manipulação de 
resultados esportivos. 

CAPÍTULO II 

DO TORCEDOR

Art. 178. Torcedor é toda pessoa que aprecia, 
apoia ou se associa a qualquer organização 
esportiva que promove a prática esportiva 
do País e acompanha a prática de determina-
da modalidade esportiva, incluído o espec-
tador-consumidor do espetáculo esportivo. 
§ 1º É facultado ao torcedor organizar-se 
em entidades associativas, denominadas 
torcidas organizadas. 
§ 2º Considera-se torcida organizada, para os 
efeitos desta Lei, a pessoa jurídica de direito 
privado ou existente de fato que se organiza 
para fins lícitos, especialmente torcer por 
organização esportiva de qualquer natureza 
ou modalidade. 
§ 3º Não se confunde a torcida organizada 
com a organização esportiva por ela apoiada. 
§ 4º É obrigatório à torcida organizada man-
ter cadastro atualizado de seus associados ou 
membros, o qual deverá conter, pelo menos, 
as seguintes informações: 
I - nome completo; 
II - fotografia; 
III - filiação; 
IV - número do registro civil; 
V - número de inscrição no Cadastro de Pes-
soas Físicas (CPF); 
VI - data de nascimento; 
VII - estado civil; 
VIII - profissão; 
IX - endereço completo; 
X - escolaridade. 
§ 5º A torcida organizada responde civilmen-
te, de forma objetiva e solidária, pelos danos 
causados por qualquer de seus associados 
ou membros no local do evento esportivo, 
em suas imediações ou no trajeto de ida e 
volta para o evento. 
§ 6º O dever de reparar o dano, nos termos do 
§ 5º deste artigo, é responsabilidade da pró-
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pria torcida organizada e de seus dirigentes 
e membros, que respondem solidariamente, 
inclusive com o próprio patrimônio. 

CAPÍTULO III 

DA PROMOÇÃO DA CULTURA DE PAZ 

NO ESPORTE

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 179. É obrigação do poder público em 
todos os níveis, das organizações esporti-
vas, dos torcedores e dos espectadores de 
eventos esportivos promover e manter a 
paz no esporte. 
Parágrafo único. Os promotores de even-
tos esportivos, assim considerados todos 
os envolvidos na organização da referida 
atividade, respondem pela prevenção da 
violência nos eventos que promovam. 
Art. 180. Os juizados do torcedor, órgãos da 
justiça comum com competência cível e cri-
minal, poderão ser criados pelos Estados e 
pelo Distrito Federal para o processamento, 
o julgamento e a execução das causas de-
correntes das atividades reguladas nesta Lei. 

SEÇÃO II 
DO PLANO NACIONAL PELA CULTURA DE 

PAZ NO ESPORTE

Art. 181. A administração pública federal 
direcionará suas atividades à promoção e à 
manutenção da paz nas atividades esporti-
vas por meio do Plano Nacional pela Cultu-
ra de Paz no Esporte, anexo ao PNEsporte. 
Parágrafo único. São diretrizes do Plano 
Nacional pela Cultura de Paz no Esporte: 
I - a adoção de medidas preventivas e edu-
cativas direcionadas ao controle dos atos 
de violência relacionados ao esporte; 
II - a promoção de atividades que busquem 
o afastamento do torcedor violento das 
arenas esportivas e consequente trabalho 
de reinserção na assistência de eventos es-
portivos com comportamento pacífico; 
III - a permanente difusão de práticas e de 
procedimentos que promovam a cultura de 
paz no esporte; 
IV - o estabelecimento de procedimentos 
padronizados de segurança e de resolução 
de conflitos em eventos esportivos; 
V - a valorização da experiência dos juiza-
dos do torcedor. 

SEÇÃO III 
DA AUTORIDADE NACIONAL PARA 

PREVENÇÃO E COMBATE À VIOLÊNCIA 
E À DISCRIMINAÇÃO NO ESPORTE 

(ANESPORTE)

Art. 182. (Vetado na Lei 14.597/2023). 
Art. 183. (Vetado na Lei 14.597/2023): 
I a III - (Vetados na Lei 14.597/2023); 
§ 1º (Vetado na Lei 14.597/2023). 
§ 2º A torcida organizada que em evento 
esportivo promover tumulto, praticar ou 
incitar a violência, praticar condutas discri-
minatórias, racistas, xenófobas, homofóbi-
cas ou transfóbicas ou invadir local restrito 
aos competidores, aos árbitros, aos fiscais, 
aos dirigentes, aos organizadores ou aos 
jornalistas será impedida, bem como seus 
associados ou membros, de comparecer 
a eventos esportivos pelo prazo de até 5 
(cinco) anos. 

§§ 3º a 5º (Vetados na Lei 14.597/2023). 
Art. 184. O disposto no § 5º do art. 178 e no 
§ 2º do art. 183 desta Lei aplica-se à torcida 
organizada e a seus associados ou membros 
envolvidos, mesmo que em local ou data 
distintos dos relativos à competição espor-
tiva, nos casos de: 
I - invasão de local de treinamento; 
II - confronto, ou induzimento ou auxílio a 
confronto, entre torcedores; 
III - ilícitos praticados contra esportistas, 
competidores, árbitros, fiscais ou organi-
zadores de eventos esportivos e jornalistas 
direcionados principal ou exclusivamente à 
cobertura de competições esportivas, mes-
mo que no momento não estejam atuando 
na competição ou diretamente envolvidos 
com o evento. 

SEÇÃO IV 
(VETADA NA LEI 14.597/2023)

Art. 185. (Vetado na Lei 14.597/2023). 

SEÇÃO V 
(VETADA NA LEI 14.597/2023)

Art. 186. (Vetado na Lei 14.597/2023). 

CAPÍTULO IV 

DA GARANTIA DA ÉTICA E DO JOGO 

LIMPO NAS COMPETIÇÕES

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 187. As organizações esportivas pro-
moverão a prática esportiva com base em 
padrões éticos e morais que garantam o fair 
play ou jogo limpo nas competições. 
Art. 188. Cada organização esportiva de 
abrangência nacional que administra e re-
gula a respectiva modalidade esportiva de-
verá criar regulamento de fair play financei-
ro aplicável no âmbito das competições que 
promover e ao qual se submeterão as orga-
nizações esportivas associadas ou filiadas. 
Parágrafo único. O regulamento disposto 
no caput deste artigo deverá prever regras 
e sanções referentes, mas não limitadas, a: 
I - equilíbrio financeiro, patrimônio líquido 
e níveis de endividamento; 
II - limites financeiros para contratação de 
atletas por temporada; 
III - limites para aportes financeiros de acio-
nistas; e 
IV - garantia de continuidade operacional 
mediante auditoria externa. 

SEÇÃO II 
(VETADA NA LEI 14.597/2023)

Arts. 189 a 191. (Vetados na Lei 14.597/ 
2023). 

SEÇÃO III 
DOS PROCEDIMENTOS REFERENTES AO 

REGULAMENTO DA COMPETIÇÃO

Art. 192. O regulamento, as tabelas e o no-
me do ouvidor da competição deverão ser 
divulgados até 45 (quarenta e cinco) dias 
antes de seu início. 
§ 1º Nos 10 (dez) dias subsequentes à di-
vulgação de que trata o caput deste artigo, 
qualquer interessado poderá manifestar-se 
sobre o regulamento diretamente ao ouvidor 
da competição. 

§ 2º O ouvidor da competição elaborará 
em 72 (setenta e duas) horas relatório com 
as principais propostas e sugestões enca-
minhadas. 
§ 3º Após o exame do relatório, a organi-
zação esportiva responsável pela competi-
ção decidirá em 48 (quarenta e oito) horas, 
motivadamente, sobre a conveniência da 
aceitação das propostas e das sugestões 
relatadas e as submeterá em seguida, para 
deliberação por maioria, ao conselho arbitral, 
que deverá reunir todas as organizações de 
prática esportiva integrantes da competição. 
§ 4º O regulamento definitivo da compe-
tição será divulgado 30 (trinta) dias antes 
de seu início. 
§ 5º É vedado proceder a alterações no re-
gulamento da competição desde sua divul-
gação definitiva, exceto nos seguintes casos: 
I - apresentação de novo calendário anual 
de eventos oficiais para o ano subsequente, 
desde que aprovado pela maioria das orga-
nizações esportivas participantes; 
II - transcurso de 2 (dois) anos de vigência 
do mesmo regulamento, observado o pro-
cedimento de que trata este artigo; 
III - interrupção das competições por motivo 
de surtos, de epidemias e de pandemias que 
possam comprometer a integridade física e 
o bem-estar dos atletas, desde que aprova-
da pela maioria das organizações participan-
tes do evento. 

Art. 193. A participação de organizações 
esportivas em competições de responsa-
bilidade das organizações esportivas que 
administram e regulam a respectiva moda-
lidade dar-se-á em virtude de critério técnico 
previamente definido, conforme os próprios 
regulamentos. 
§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, 
considera-se critério técnico a habilitação de 
organização esportiva em razão de coloca-
ção obtida em competição anterior. 
§ 2º Fica vedada a adoção de qualquer outro 
critério não previsto no regulamento da 
respectiva organização esportiva, especial-
mente o convite. 
Art. 194. A arbitragem das competições es-
portivas será independente, imparcial, pre-
viamente remunerada e isenta de pressões. 
Art. 195. O árbitro e seus auxiliares deverão 
entregar, em até 4 (quatro) horas contadas do 
término da partida, a súmula e os relatórios 
da partida ao representante da organização 
responsável pela competição. 
Parágrafo único. Em casos excepcionais, de 
grave tumulto ou de necessidade de laudo 
médico, os relatórios da partida poderão ser 
complementados em até 24 (vinte e quatro) 
horas após o seu término. 
Art. 196. A organização esportiva respon-
sável pela competição dará publicidade à 
súmula e aos relatórios da partida no seu 
sítio eletrônico até as 14 (quatorze) horas 
do terceiro dia útil subsequente ao da rea-
lização da partida. 
Art. 197. Os árbitros de cada partida serão 
escolhidos de acordo com critérios defini-
dos pelos regulamentos de cada organiza-
ção que administra e regula a modalidade 
esportiva. 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A 

INTEGRIDADE E A PAZ NO ESPORTE
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III - início das sessões virtuais, que coinci-
dirá, preferencialmente, com as sessões or-
dinárias dos respectivos órgãos colegiados, 
restringindo-se, no caso das Turmas, às ses-
sões ordinárias de terça-feira; (Redação da-
da pela ER 36/2020)
IV - fim do julgamento, que corresponde-
rá ao sétimo dia corrido do início do julga-
mento. (Acrescentado pela ER 27/2016.)

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO PARA 

JULGAMENTO VIRTUAL 

Acrescentado pela ER 27/2016.
Art. 184-D. O relator no julgamento virtual 
incluirá os dados do processo na plataforma 
eletrônica do STJ com a indicação do Ór-
gão Julgador, acompanhados do relatório 
e do voto do processo. (Acrescentado pe-
la ER 27/2016.)
Parágrafo único. A pauta será publicada no 
Diário da Justiça eletrônico cinco dias úteis 
antes do início da sessão de julgamento 
virtual, prazo no qual: (Acrescentado pela 
ER 27/2016.)
I - é facultado aos integrantes do Órgão Jul-
gador expressar a não concordância com o 
julgamento virtual; (Acrescentado pela ER 
27/2016.)

II - (Revogado pela ER 41/2022)

Art. 184-E. Transcorrido o prazo previsto no 
parágrafo único do art. 184-D, de maneira 
automática, além das sustentações orais 
e dos memoriais, será dada publicidade, 
no sistema da sessão virtual assíncrona, ao 
relatório e voto do relator e dos demais Mi-
nistros, à medida que forem apresentados, 
ressalvadas as hipóteses de sigilo. (Redação 
dada pela ER 45/2024)
Parágrafo único. Os Ministros integrantes 
do respectivo órgão julgador decidirão, no 
prazo de sete dias corridos, os processos 
incluídos na sessão ordinária de julgamen-
to eletrônico assíncrona. (Acrescido pela ER 
45/2024)
Art. 184-F. Somente serão computados os 
votos expressamente manifestados. (Reda-
ção dada pela ER 39/2021)
§ 1º (Revogado pela ER 39/2021)
§ 2º O processo será excluído da pauta de 
julgamento virtual nas hipóteses em que, no 
prazo do parágrafo único do art. 184-D, qual-
quer integrante do Órgão Julgador expresse 
não concordância com o julgamento virtual. 
(Redação dada pela ER 41/2022)
§ 3º Aplicam-se ao julgamento virtual, no 
que couber, as disposições dos arts. 55 e 
103, § 6º. (Redação dada pela ER 39/2021)
§ 4º Não alcançado o quórum na votação, 
o julgamento será suspenso e incluído na 
sessão virtual imediatamente subsequente. 
(Acrescido pela ER 39/2021)
Art. 184-G. Findo o prazo de sete dias corri-
dos de que trata o art. 184-E, o sistema con-
tará os votos e lançará, de forma automatiza-
da, na plataforma eletrônica, o resultado do 
julgamento. (Acrescentado pela ER 27/2016.)
Art. 184-H. Caberá às Coordenadorias dos 
Órgãos Julgadores a finalização dos acór-
dãos relativos aos processos julgados em 
sessões virtuais, disponibilizando-os, lavra-
dos, para assinatura dos Ministros. (Acres-
centado pela ER 27/2016.)

Art. 184-I. Os julgamentos em ambiente 
virtual assíncrono poderão ocorrer por 
unanimidade ou por maioria, desde que 
observado o quórum regimental mínimo. 
(Acrescido pela ER 45/2024)

Art. 184-J. Os Ministros poderão pedir vista 
na forma deste regimento interno, podendo 
o julgamento prosseguir em ambiente vir-
tual, assíncrono, salvo se houver destaque 
para a sessão síncrona. (Acrescido pela ER 
45/2024)

TÍTULO IV 

DAS AUDIÊNCIAS

Art. 185. Serão públicas as audiências:
I - do Presidente ou do relator para ouvir 
pessoas ou entidades com experiência e 
conhecimento em matéria de interesse pa-
ra a fixação ou alteração de tese repetitiva 
ou de enunciado de súmula; (Alterado pe-
la ER 22/2016.)
II - do relator, para instrução do processo, 
salvo exceção legal.

Art. 186. O Ministro que presidir a audiên-
cia deliberará sobre o que lhe for requerido, 
ressalvada a competência da Corte Especial, 
da Seção, da Turma e dos demais Ministros.
§ 1º Respeitada a prerrogativa dos advoga-
dos e dos membros do Ministério Público, 
nenhum dos presentes se dirigirá ao Presi-
dente da audiência, a não ser de pé e com 
a sua licença.
§ 2º O Secretário da audiência fará constar 
em ata o que nela ocorrer.
§ 3º A audiência pública prevista no inciso I 
do art. 185 será presidida pelo Ministro que 
a convocou, facultada a delegação a outro 
Ministro. (Acrescentado pela ER 22/2016.)
§ 4º O Ministro que convocou a audiência 
prevista no inciso I do art. 185 divulgará, 
com antecedência mínima de trinta dias, as 
orientações gerais sobre o procedimento a 
ser adotado, observado o seguinte: (Acres-
centado pela ER 22/2016.) 
I - o despacho convocatório da audiência 
pública será amplamente divulgado e deli-
mitará a(s) questão(ões) objeto de debate, 
fixará prazo para a indicação das pessoas a 
serem ouvidas e determinará a notificação 
dos Ministros do respectivo Órgão Julga-
dor e o encaminhamento de convites a pes-
soas ou a entidades que possuam estreita 
relação com a questão a ser apresentada; 
(Acrescentado pela ER 22/2016.)
II - será garantida a participação de pesso-
as ou de entidades que defendam diferen-
tes opiniões relativas à matéria objeto da 
audiência pública; (Acrescentado pela ER 
22/2016.)
III - caberá ao Ministro que presidir a audi-
ência pública selecionar as pessoas que se-
rão ouvidas, divulgar a lista dos habilitados, 
determinar a ordem dos trabalhos, fixar o 
tempo de que cada um disporá para se ma-
nifestar e zelar, na medida do possível, pe-
la garantia de pluralidade de expositores; 
(Acrescentado pela ER 22/2016.)
IV - os depoentes deverão limitar-se à ques-
tão em debate; (Acrescentado pela ER 
22/2016.)
V - os trabalhos da audiência pública serão 
registrados e juntados aos autos do proces-
so e ao projeto de súmula e disponibilizados 

no sítio eletrônico do Tribunal; (Acrescenta-
do pela ER 22/2016.)
VI - os casos omissos serão resolvidos pelo 
Ministro que convocou a audiência. (Acres-
centado pela ER 22/2016.)

TÍTULO V 

DOS PROCESSOS SOBRE 

COMPETÊNCIA

CAPÍTULO I 

DA RECLAMAÇÃO

Res. 3/2016, STJ/GP (Dispõe sobre a competên-
cia para processar e julgar as Reclamações desti-
nadas a dirimir divergência entre acórdão prola-
tado por turma recursal estadual ou do Distrito 
Federal e a jurisprudência do STJ).

Art. 187. Para preservar a competência do 
Tribunal, garantir a autoridade de suas deci-
sões e a observância de julgamento proferi-
do em incidente de assunção de competên-
cia, caberá reclamação da parte interessada 
ou do Ministério Público desde que, na pri-
meira hipótese, haja esgotado a instância 
ordinária. (Alterado pela ER 24/2016.)
Parágrafo único. A reclamação, dirigida ao 
Presidente do Tribunal e instruída com prova 
documental, será autuada e distribuída ao re-
lator da causa principal, sempre que possível.
Art. 188. Ao despachar a reclamação, o re-
lator:
I - requisitará informações da autoridade 
a quem for imputada a prática do ato im-
pugnado, a qual as prestará no prazo de 
dez dias;
II - ordenará, se necessário, para evitar dano 
irreparável, a suspensão do processo ou do 
ato impugnado.
III - determinará a citação do beneficiá-
rio da decisão impugnada, que terá quinze 
dias para apresentar contestação. (Acres-
centado pela ER 22/2016.)

Art. 189. Qualquer interessado poderá im-
pugnar o pedido do reclamante.
Art. 190. O Ministério Público, nas reclama-
ções que não houver formulado, terá vista 
do processo por cinco dias, após o decurso 
do prazo para informações e para ofereci-
mento da contestação pelo beneficiário do 
ato impugnado. (Alterado pela ER 22/2016.)
Art. 191. Julgando procedente a reclamação, 
o Tribunal cassará a decisão exorbitante de 
seu julgado ou determinará medida ade-
quada à preservação de sua competência.
Art. 192. O Presidente determinará o ime-
diato cumprimento da decisão, lavrando-se 
o acórdão posteriormente.

CAPÍTULO II 

DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA E 

DE ATRIBUIÇÕES

Art. 193. O conflito de competência pode-
rá ocorrer entre autoridades judiciárias; o de 
atribuições, entre autoridades judiciárias e 
administrativas.
Art. 194. Dar-se-á o conflito nos casos pre-
vistos nas leis processuais.
Art. 195. O conflito poderá ser suscitado pela 
parte interessada, pelo Ministério Público, ou 
por qualquer das autoridades conflitantes.
Art. 196. Poderá o relator, de ofício, ou a re-
querimento de qualquer das partes, deter-
minar, quando o conflito for positivo, seja 
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Parágrafo único. Por deliberação da Corte 
Especial, tomada com a presença de dois 
terços dos seus membros e pelo voto da 
maioria absoluta dos seus integrantes, o 
Tribunal pode homenagear pessoa estranha 
e falecida, de excepcional relevo no governo 
do País, na administração da Justiça ou no 
aperfeiçoamento das instituições jurídicas.
Art. 338. O Presidente do Tribunal, mediante 
instrução normativa, disciplinará a remessa 
aos Tribunais Regionais Federais, dos feitos 
da competência destes e que se encontrem 
na Secretaria do Superior Tribunal de Justiça, 
pendentes de julgamento.
Art. 339. O Conselho da Justiça Federal ela-
borará o seu Regimento Interno e o subme-
terá à aprovação da Corte Especial, no pra-
zo de cento e vinte dias da vigência deste 
Regimento.

Art. 340. Os embargos de declaração, inter-
postos de acórdãos proferidos em processos 
dos quais o Tribunal haja perdido a compe-
tência para julgar, serão encaminhados ao 
Tribunal Regional Federal respectivo.
Art. 341. Os acórdãos proferidos pelo Tri-
bunal Federal de Recursos e ainda não pu-
blicados, serão incluídos no expediente de 
publicação do Tribunal, e aguardarão, na 
Secretaria deste, a interposição de recurso.
Parágrafo único. Interposto o recurso, serão 
os autos encaminhados ao Tribunal Regional 
Federal respectivo, para o seu processamen-
to. Igual procedimento será adotado em 
relação a recursos interpostos de acórdãos 
do Tribunal Federal de Recursos, que estejam 
sendo processados na Secretaria do Superior 
Tribunal de Justiça.

Art. 342. Os feitos da competência do Tri-
bunal Federal de Recursos e incluídos na 
competência do Superior Tribunal de Justi-
ça serão redistribuídos.
Art. 343. Os precatórios de requisição de 
pagamento das somas a que a Fazenda Pú-
blica tiver sido condenada, e em andamen-
to na Secretaria do Tribunal, serão objeto 
de resolução a ser baixada pela Presidên-
cia do Tribunal.
Art. 344. Este Regimento Interno entrará 
em vigor quinze dias após a sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Superior Tribunal de Justiça,
22 de junho de 1989.

Evandro Gueiros Leite
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144. Os créditos de natureza alimentícia 
gozam de preferência, desvinculados os 
precatórios da ordem cronológica dos cré-
ditos de natureza diversa.

art. 100, CF.
art. 33, p.u., ADCT.
Res. 303/2019 (Dispõe sobre a Gestão de Preca-
tórios no âmbito do Poder Judiciário).

145. No transporte desinteressado, de sim-
ples cortesia, o transportador só será civil-
mente responsável por danos causados ao 
transportado quando incorrer em dolo ou 
culpa grave.

146. O segurado, vítima de novo infortú-
nio, faz jus a um único benefício, somado 
ao salário de contribuição vigente no dia 
do acidente.

147. Compete à Justiça Federal processar e 
julgar os crimes praticados contra funcio-
nário público federal, quando relacionados 
com o exercício da função.

art. 109, IV, CF.
148. Os débitos relativos a benefício pre-
videnciário, vencidos e cobrados em juízo 
após a vigência da Lei n. 6.899/1981, devem 
ser corrigidos monetariamente na forma 
prevista nesse diploma legal.

149. A prova exclusivamente testemunhal 
não basta à comprovação da atividade rurí-
cola, para efeito da obtenção de benefício 
previdenciário.

Súm. 577, STJ.
150. Compete à Justiça Federal decidir 
sobre a existência de interesse jurídico, 
que justifique a presença, no processo, 
da União, suas autarquias ou empresas 
públicas.

art. 109, CF.
Súm. 254, STJ.

151. A competência para o processo e jul-
gamento por crime de contrabando ou des-
caminho define-se pela prevenção do Juízo 
Federal do lugar da apreensão dos bens.

art. 334, CP.
art. 71, CPP.

152. Na venda pelo segurador, de bens sal-
vados de sinistros, incide o ICMS.

Cancelada.
153. A desistência da execução fiscal, após 
o oferecimento dos embargos, não exime o 
exequente dos encargos da sucumbência.

154. Os optantes pelo FGTS, nos termos da 
Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa pro-
gressiva de juros, na forma do artigo 4º, Lei 
n. 5.107, de 1966.

A Lei 5.107/1966 foi revogada pela Lei 7.839/1989.
Lei 8.036/1990 (Lei do FGTS).
Súm. 210 e 398, STJ.

155. O ICMS incide na importação de aero-
nave, por pessoa física, para uso próprio.

156. A prestação de serviço de composição 
gráfica, personalizada e sob encomenda, 
ainda que envolva fornecimento de merca-
dorias, está sujeita, apenas, ao ISS.

157. É ilegítima a cobrança de taxa, pelo 
município, na renovação de licença para 
localização de estabelecimento comercial 
ou industrial.

Cancelada.
158. Não se presta a justificar embargos de 
divergência o dissídio com acórdão de Tur-
ma ou Seção que não mais tenha compe-
tência para a matéria neles versada.

159. O beneficio acidentário, no caso de 
contribuinte que perceba remuneração 
variável, deve ser calculado com base na 
média aritmética dos últimos doze meses 
de contribuição.

160. É defeso, ao município, atualizar o 
IPTU, mediante decreto, em percentu-
al superior ao índice oficial de correção 
monetária.

arts. 33 e 97, §§ 1º e 2º, CTN.
161. É da competência da Justiça Estadual 
autorizar o levantamento dos valores rela-
tivos ao PIS/PASEP e FGTS, em decorrência 
do falecimento do titular da conta.

162. Na repetição de indébito tributário, a 
correção monetária incide a partir do paga-
mento indevido.

art. 165, CTN.
163. O fornecimento de mercadorias com a 
simultânea prestação de serviços em bares, 
restaurantes e estabelecimentos similares 
constitui fato gerador do ICMS a incidir 
sobre o valor total da operação.

164. O prefeito municipal, após a extinção 
do mandato, continua sujeito a processo 
por crime previsto no artigo 1º do Decreto-
-Lei 201, de 27.02.1967.

165. Compete à Justiça Federal processar e 
julgar crime de falso testemunho cometido 
no processo trabalhista.

166. Não constitui fato gerador do ICMS o 
simples deslocamento de mercadoria de 
um para outro estabelecimento do mesmo 
contribuinte.

167. O fornecimento de concreto, por 
empreitada, para construção civil, prepara-
do no trajeto até a obra em betoneiras aco-
pladas a caminhões, é prestação de serviço, 
sujeitando-se apenas à incidência do ISS.

168. Não cabem embargos de divergên-
cia, quando a jurisprudência do Tribunal 
se firmou no mesmo sentido do acórdão 
embargado.

169. São inadmissíveis embargos infringen-
tes no processo de mandado de segurança.

art. 25, Lei 12.016/2009 (Lei do Mandado de Se-
gurança Individual e Coletivo).
Súm. 294 e 597, STF.

170. Compete ao juízo onde primeiro for 
intentada a ação envolvendo acumulação 
de pedidos, trabalhista e estatuário, deci-
di-la nos limites da sua jurisdição, sem pre-
juízo do ajuizamento de nova causa, com o 
pedido remanescente, no juízo próprio.

171. Cominadas cumulativamente, em Lei 
especial, penas privativa de liberdade e 
pecuniária, é defeso a substituição da pri-
são por multa.

art. 60, § 2º, CP.
172. Compete à Justiça Comum processar e 
julgar militar por crime de abuso de autori-
dade, ainda que praticado em serviço.

173. Compete à Justiça Federal processar e 
julgar o pedido de reintegração em cargo 
público federal, ainda que o servidor tenha 
sido dispensado antes da instituição do 
Regime Jurídico Único.

art. 109, I, CF.
art. 28, Lei 8.112/1990 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis da União).

174. No crime de roubo, a intimidação feita 
com arma de brinquedo autoriza o aumen-
to da pena.

Cancelada.
175. Descabe o depósito prévio nas ações 
rescisórias propostas pelo INSS.

176. É nula a cláusula contratual que sujei-
ta o devedor à taxa de juros divulgada pela 
ANBID/CETIP.

177. O Superior Tribunal de Justiça é incom-
petente para processar e julgar, originaria-
mente, mandado de segurança contra ato 
de órgão colegiado presidido por Ministro 
de Estado.

art 105, I, b, CF.
178. O INSS não goza de isenção do paga-
mento de custas e emolumentos, nas ações 
acidentárias e de benefícios propostas na 
Justiça Estadual.

179. O estabelecimento de crédito que 
recebe dinheiro, em depósito judicial, res-
ponde pelo pagamento da correção mone-
tária relativa aos valores recolhidos.

180. Na lide trabalhista, compete ao Tribu-
nal Regional do Trabalho dirimir conflito 
de competência verificado, na respectiva 
região, entre Juiz Estadual e Junta de Con-
ciliação e Julgamento.

EC 24/1999. (Altera dispositivos da Constitui-
ção Federal pertinentes à representação classis-
ta na Justiça do Trabalho).
arts. 668, 803 e 808, CLT.

181. É admissível ação declaratória, visando 
obter certeza quanto à exata interpretação 
de cláusula contratual.

Súm. 5, STJ.
182. É inviável o agravo do artigo 545 do 
Código de Processo Civil que deixa de ata-
car especificamente os fundamentos da 
decisão agravada.

Refere-se ao CPC/1973. art. 1.016, II, CPC/2015.
art. 183, CDC.

183. Compete ao Juiz Estadual, nas comar-
cas que não sejam sede de vara da Justiça 
Federal, processar e julgar ação civil públi-
ca, ainda que a União figure no processo.

Cancelada.
184. A microempresa de representação 
comercial é isenta do Imposto de Renda.

185. Nos depósitos judiciais, não incide o 
Imposto sobre Operações Financeiras.

art. 97, I, CTN.
186. Nas indenizações por ato ilícito, os 
juros compostos somente são devidos por 
aquele que praticou o crime.

187. É deserto o recurso interposto para 
o Superior Tribunal de Justiça, quando o 
recorrente não recolhe, na origem, a impor-
tância das despesas de remessa e retorno 
dos autos.

188. Os juros moratórios, na repetição do 
indébito tributário, são devidos a partir do 
trânsito em julgado da sentença.

Súmula republicada (DJU, 21.11.1997).
art. 167, p.u., CTN.

189. É desnecessária a intervenção do 
Ministério Público nas execuções fiscais.

190. Na execução fiscal, processada peran-
te a Justiça Estadual, cumpre à Fazenda 
Pública antecipar o numerário destinado 
ao custeio das despesas com o transporte 
dos oficiais de justiça.


